REQUERIMENTO Nº  27/2006

Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a Vossa Excelência,  seja realizado uma consulta junto ao Assessor Jurídico da Câmara Municipal, o Contador e as empresas que prestam serviço de consultoria jurídica e contábil a Câmara Municipal, afim de descobrir qual a forma legal para que a Câmara Municipal possa estar contratando 02 estagiários na área do direito,  01 estagiário na área de comunicação social e 01 estagiário na área de administração de empresas ou contabilidade, afim de prestarem serviços na Câmara Municipal.  

JUSTIFICATIVA:



 Os estagiários seriam contratados por um período máximo de 06 meses,  afim de que mais estudantes sejam beneficiados, o estágio proposto poderá não ser remunerado, caso seja não ultrapassará o valor de um salário mínimo. 



Com a criação do centro de atendimento ao cidadão estes estagiários além de serem beneficiados com as horas de estágio que são obrigatórias, também poderão prestar grandes ser



Sala das sessões, 24 de fevereiro de 2006.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Vereador – Líder do PC do B

